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I.T\TRO DE REGISTRO DE PORTARIAS N.O 3 O FLS. 161
PORTARIA MUNICIPAL N". 5.286 I2O2b.

Objeto: Exonera, a pedido, o servidor público municipal Maicon de Souza Flávio do cargo de Professor
de Educação Básica I - PEB I (efetivo), dando outras providências.

ALEXÄNDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do Município de
Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das ahibuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração do cargo de provimento
efetivo de Professor de Educação Básica I - PEB I, feito pelo servidor público municipal, conforme
protocolo no.101012026, de 03 de fevereiro de2026;

CONSIDERANDO que o referido protocolo foi encaminhado à
Secretaria Municipal da Administração para a emissão da respectiva Portaria de exoneração em 13 de
fevereiro de2026;

RESOLVE:

Art. 1o. Exonerar, a pedido, o servidor público municipal Maicon de Souza Flávio, portador do RG
n'.48.329,539, inscrito no CPF sob no. 404.856.398-07, do cargo de Professor de Educação Básica I -
PEB I.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de
fevereiro de2026.

Art. 3o. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
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